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GABINETE DA 
PREFEITA 

PORTARIA Nº 141/2024, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre vacância de cargo efetivo de 
servidor público decorrente a posse em outro 
cargo não cumulativo e dá outras provid~ncias. 

CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 50, inc. VI e 51 do Plano de Carreira do 

Magistério Municipal (Lei municipal nº 7051201 O e art. 33, VII I da lei 8.1 12/90: 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo servidor Gerson Sousa Félix 

T eixeira; 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA. Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com as leis em vigor e com os poderes que lhes são 

conferidos pela Lei Org3ntca do Município, RESOLVE: 

Art. 1 º . DECLARAR a vacância do cargo efetivo de PROFESSOR em que foi investido 

por GERSON SOUSA FÉLIX TEIXEIRA. Mat. nº 8779-1. C PF nº 025.288.843-03. nesta 

Administração Pública. 

Art. 2°. Esta Portaria e ntra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 

efeitos a partir de 27 de maio de 2024. 

Art. 3º. Revogando-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DA 
PREFEITA 

DECRETO Nº 014, DE 28 DE MAIO DE 2024. 

Estabelece ponto facultativo para os 
servidores públicos da A dministração Pública 
M unlcipal direta e indireta do Poder 
Executivo e dá o utras provid ências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA. Estado do Piauí, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5 1, inc. V I, da Lei Orgânica do 

M unicípio d e Luís C orreia/PI. e: 

CONSIDERANDO que d ia 30 de maio é p onto focultõtivo naclonul cm alus5o .io d in de 

Corpus Christi; 

CONSIDERANDO que o ponto facultativo Implica em economia aos cofres públlcos 

m unicipais. 

DECRETA: 

A rt. 1 ... Fica estabelecido como ponto facul tativo o dia 31 de n"laio de 2024 par·a os 

servidores da Administ raç~o Pública do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2°. Excetua-se a Secretaria M u nicipal de Educação e as demats ár eas com serviços 

essenciais afetos à competência munlcipal. 

Art. 3°. Este decr eto entra em vigor na d ata de sua publ icação. 

Art. 4°. Ficam r evogadas as disposições em contrár io. 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Luís Correia/PI, 28 de maio de 2024. 
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PORTARIA GAB/PMLC Nº 140/2024, DE 27 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre exoneração de pessoal ocupante de 
cargo de provimento em comissão e dá outras 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA. Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Exonerar, GERSON SOUSA FELIX TEIXEIRA. inscrito no CPF 025.288.843-
03, Matrícula 8779-1, do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento de Ensino 

Fundamental, vinculado à Secretaria Municipal de Educação; 

Art. 2°. Esta Portaria entra e m vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 

efeitos a partir do dia 24 de maio de 2024 . 

Luís Correia (PI), 27 de maio de 2024. 
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LEI Nº 1105/2024, 28 DE MAIO DE 2024. 

Estabe lece prioridade no atendimento e m 

cst.:ibclccimcntos públicos e priv .:idos do municipio 

de Luís Correia às pessoas com Transtorno do 

Espectro Auti s t a - TEA. 

A PREFEIT A D E LU ÍS CO RREIA - PI, no u so das atribu ições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1 • Fiei'.! estabelecido no Município d e Luís Correi~ o iltendimento prioritá rio e m 

estabelecim e ntos públicos e privados às p essoas com Tra n storno do Espectro A utist a - T EA, 

conhecido t a mbé m como autismo. 

Par ágrafo único. Para os fins d esta Lei, são considerados e st a b e lecim e ntos privados o s 

supermercodos, os b a ncos, os farmácios, os bares, o s restoura ntes, as lojas come rci a is, 

I n sti tu ições d e ensino, clfnlcas, h ospitais e s imilares. 

Art. zg Os estabeleclmentos públicos e privados d e ver ão Incl uir nas p l acas d e 

a t e ndim ento pfioritário o símbolo mundial d a conscie ntização do Transtorno do Es p ectro 

Autista - TEA. 

Parágrafo ú nico. Onde houver p laca d e atendime nto prioritá r io some nte com o nome 

ao Invés d o símbolo , será Inclu ído t ambé m o símbolo (quebra-cabeça e m forma de laço). 

Art. 3g Esta le i e ntfa em v igor na data d e sua publicação. 

Art. 4 ª Re vogam-se as dis p o sições em co n t r á rio . 

Luís Correia. 28 de maJo de 2024. 
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